
Ibiraçu, 09 de setembro de 2021.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria 
 
Referência: 
Processo nº 299/2021 
Proposição: Requerimento n° 31/2021 
 
Autoria: Valéria dos Santos Rosalém
 
Ementa: Que em razão da notícia/denúncia veiculada via Ouvidoria da Câmara (protocolo
n.º 2021081463178), que seja informado à Câmara Municipal, com o encaminhamento do
comprovante respectivo, se o Chefe do Executivo Municipal possui CNH – Carteira Nacional
de Habilitação, esclarecendo os fatos. JUSTIFICATIVA: O presente Requerimento decorre
de notícia/denúncia formulada via Ouvidoria da Câmara Municipal de que o Prefeito
Municipal, não dispondo de Carteira de Habilitação, estaria dirigindo veículo alugado pela
municipalidade. O presente requerimento objetiva a obtenção dessa informação e a
manifestação do Chefe do Executivo sobre a mesma, a fim dar sequência ao chamado e
concluir o procedimento, com o esclarecimento da questão.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Expediente e Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição:
 
Tendo sido apreciado o presente Requerimento pelo Plenário, na Sessão Ordinária do dia
08/09/2021 e aprovado, determino a confecção de ofício ao destinatário (Executivo).
 
Próxima Fase: Para Encaminhar Ofício ao Destinatário
 
  
 

Valéria dos Santos Rosalém 
Presidente 
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